
 
 

 

 A Prefeitura Municipa de Barreira-CE, pessoa jurídica de direito público, neste ato representada por sua prefeita, 

Exma. Sra. MARIA AUXILIADORA BEZERRA FECHINE, no uso de suas atribuições  legais,  torna pública a convocação 

para  a AVALIAÇÃO DO CURSO DE FORMAÇÃO da Guarda Civil Municipal do Concurso Público destinado às vagas 

declaradas para o quadro de cargos de provimento efetivo, nos termos do artigo 11 da Lei nº 13.022 de 08 de agosto 

de 2014. 
 

 

Os candidatos, após entrarem na sala da prova, somente poderão ausentar-se do recinto de realização das provas após 
decorrida UMA HORA DO TEMPO DE DURAÇÃO PREVISTO. O candidato poderá levar seu caderno de provas quando faltar 
TRINTA MINUTOS PARA O TÉRMINO DO HORÁRIO ESTABELECIDO. Para tanto, o material deve estar intacto, sem faltar 
nenhuma folha ou parte dela. A violação da prova acarretará a eliminação do candidato. 

 

Artigo 1º - Para a realização das provas o candidato deverá observar principalmente o CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES 

GERAIS DA PROVA OBJETIVA do Edital 002/2022. 

Artigo 2º - APÓS O FECHAMENTO DOS PORTÕES SERÁ PROIBIDO O ACESSO AOS LOCAIS DE PROVAS. 

Artigo 3º - OS CANDIDATOS NÃO PODERÃO FAZER PROVAS EM HORÁRIOS E DATAS DIFERENTES DOS CONSTANTES NO 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO. 

 
 
 
 
 

Barreira, 03 de dezembro de 2024 
 
 

MARIA AUXILIADORA BEZERRA FECHINE 
Prefeita Municipal 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - LOCAIS DE PROVA 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 002/2022 

HORÁRIOS 

 
LOCAL: ESCOLA CEI NAYRA LUCIA GONZAGA SALDANHA 

Localidade de Jatobá 
DIA 05/12/2024 – QUINTA FEIRA - MANHÃ 

ABERTURA DOS PORTÕES ÀS 07H00MIN. FECHAMENTO DOS PORTÕES ÀS 07H40MIN (FALTANDO 
20 MINUTOS DO HORÁRIO PREVISTO PARA O INÍCIO DA PROVA). INÍCIO DA PROVA ÀS 08H00MIN. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 


